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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVO N2  018, DE 07 DE JULHO DE 2010. 

APROVA AS CONTAS DO MUNICÍPIO DE 
CONSELHEIRO LAFALETE REFERENTES 
AO EXERCíCIO DE 2008. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de junho 
de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 12  - Ficam aprovadas as Contas do Município de Conselheiro Lafaiete referentes 

• 
ao exercício de 2008. 

Art. 2' - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 07 DIAS 
DO MÊS DE JULHO DE 2010. 
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